
PREFEITURA DO MUNTCÍPTO DE JUNDÍA{

DECRETO N'.28.1 52. DE 25 DE ABRIL DE 2o1 9

LUIZ FERNANDO AMANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO P.PULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LET N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 3". "

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇANIENTÁRIA, POR
SUPERA\rIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA
DESTA UGADS. RECURSO FEDERAL IGD-BF CONVÉNIO FEDERAL 1 24.
REF. SOLICITAÇÃO 286 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOIN. SOCIAL
PEDIDO REQUiSiçÃO 745.486 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, POR
SUPERAViT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA A FROTA
DESTA UGADS. RECURSO FEDERAL IGD-BF CONVÉNIO FEDERAL 124.
REF. SOLICITAÇÃO 287 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL
PEDIDO RKQUiSiçAO 745.488 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇANTENTÁRIA, POR
SUPERÀVIT FINANCEIRO, IRRA COBRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CADEADOS PARA OS
KQuiPAUENTOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. CONVÉNIO 126
REF. SOLICITAÇÃO 294 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOIN. SOCIAL
PEDIDO RKOUiSiçÃO 745.506 REMANEJAMENTO

DEC NETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 12.232,65 (DOZE MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

15.01.08.244.0199.2080 GESTÃO DAADMINISTRACÃO DO SUAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5114 MDS/PROG.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO ÜNICO PROG.SOCIAIS

RS 1 0.476.00

L5.01.08.244.0199.2096 GESTÃO DOS SERVICOS DA PROTECÀO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

515 1 SEDA/PROGRAMA ESTADUAL DE PROTECÃO BÁSICA

RS 1 .756,65

TOTAL....RS 12.232,6

.\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TR]WA O \RT. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 ', ÊNCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM I#hOR N

L

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E CINCO DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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